
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.386.671 - SP 
(2018/0279472-8)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
AGRAVADO  : LIVINO ANTONIO RODRIGUES 
ADVOGADO : JAMILI CORAZZA  - SP304318 
 

  

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA 
COMPROVADA. PAGAMENTO DE PARCELAS PRETÉRITAS 
DO BENEFÍCIO COINCIDENTES COM PERÍODO EM QUE 
HOUVE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA. 
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES
1. O segurado que, considerado incapaz em termos previdenciários, retorna 
ao trabalho movido por extrema necessidade, para manter seu sustento 
enquanto aguarda a definição sobre a concessão do benefício por 
incapacidade, não pode ser penalizado  com o não recebimento do benefício 
nesse período.
2. O exercício de atividade remunerada, por si só, não afasta o direito à 
percepção do benefício por incapacidade quando apurado o risco social, 
sendo que o não pagamento das parcelas correspondentes premia a 
Administração Pública pelo seu erro e acarreta enriquecimento sem causa. 
Precedentes.
4. Agravo interno não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Sérgio Kukina, Regina Helena Costa (Presidente), Gurgel de 
Faria e Napoleão Nunes Maia Filho votaram com o Sr. Ministro Relator. 
 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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